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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2023/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

ATÉ O BIMESTRE

(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (I) 63.680.500,00 51.649.221,71

  Receita de Contribuições dos Segurados 17.675.500,00 12.503.711,25

    Ativo 16.441.500,00 11.372.325,74

    Inativo 1.165.000,00 1.099.525,62

    Pensionista 69.000,00 31.859,89

  Receita de Contribuições Patronais 37.455.000,00 12.583.983,86

    Ativo 37.455.000,00 12.583.983,86

    Inativo 0,00 0,00

    Pensionista 0,00 0,00

  Receita Patrimonial 4.050.000,00 7.661.603,42

    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

    Receitas de Valores Mobiliários 4.050.000,00 6.247.545,95

    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 1.414.057,47

  Receita de Serviços 0,00 0,00

  Outras Receitas Correntes 4.500.000,00 18.899.923,18

    Compensação Financeira entre os Regimes 4.500.000,00 3.987.765,46

    Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 14.912.157,72

    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 63.680.500,00 36.737.063,99

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

NO EXERCÍCIO (g)

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE

(c) (d) (e) (f)

  Benefícios 59.040.000,00 44.209.726,19 0,0044.209.726,19 44.203.704,70
    Aposentadorias 54.000.000,00 40.379.198,90 0,0040.379.198,90 40.373.177,41
    Pensões por Morte 5.040.000,00 3.830.527,29 0,003.830.527,29 3.830.527,29
  Outras Despesas Previdenciárias 149.000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 148.000,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 59.189.000,00 44.209.726,19 0,0044.209.726,19 44.203.704,70

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], INSTIT DE PREVID SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU - BOTUPREV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2023/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) 4.491.500,00 -7.472.662,20 0,00-7.472.662,20 -7.466.640,71

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 14.912.157,72
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 299.361.496,99
Outros Bens e Direitos 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

ATÉ O BIMESTRE
(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
    Ativo 0,00 0,00
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
    Ativo 0,00 0,00
    Inativo 0,00 0,00
    Pensionista 0,00 0,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
  Receita de Serviços 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], INSTIT DE PREVID SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU - BOTUPREV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2023/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS PAGAS

NO EXERCÍCIO (g)(c) (d) (e) (f)

  Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCÍARIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS ATÉ O BIMESTRE

(a) (b)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Receitas Correntes 0,00 1.658.400,49
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃOP RPPS (XII) 0,00 1.658.400,49

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], INSTIT DE PREVID SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU - BOTUPREV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2023/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

(c) (d) (e) (f) NO EXERCÍCIO (g)

Despesas Correntes (XIII) 2.187.000,00 1.431.726,54 1.172.870,55 0,001.165.695,49
  Pessoal e Encargos Sociais 946.000,00 507.753,92 507.753,91 0,00506.447,30
  Demais Despesas Correntes 1.241.000,00 923.972,62 665.116,64 0,00659.248,19
Despesas de Capital (XIV) 80.000,00 11.962,00 11.962,00 0,0011.962,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII) + (XIV) 2.267.000,00 1.443.688,54 1.184.832,55 0,001.177.657,49
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) -2.267.000,00 214.711,95 473.567,94 0,00480.743,00

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00
Investimentos e Aplicações 0,00
Outros Bens e Direitos 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIO MANTIDOS PELO TESOURO

ATÉ O BIMESTRE

(a) (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

(c) (d) (e) (f) NO EXERCÍCIO (g)

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], INSTIT DE PREVID SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU - BOTUPREV
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2023/BIMESTRE  Setembro - Outubro

Verifica-se no período uma diferença no valor de R$ 1.657.658,56 referente a contribuição Patronal no Balancete Geral da Receita, pois o valor é destacado para a taxa de administração
Nota Explicativa

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1054], INSTIT DE PREVID SOCIAL DOS SERVIDORES DE BOTUCATU - BOTUPREV
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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.540
de 22 de novembro de 2023.

 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador José Pedroso Bitencourt)
"Denomina de ‘Marcos Willian Amorim – Marquinhos’, a Pista de Skate localizada na Vila Santana”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                     

Art. 1º Fica denominada de “Marcos Willian Amorim - Marquinhos”, a Pista de Skate situada entre as Ruas Joaquim Lyra Brandão, Nicola Zaponi e Josefina
Pinheiro Machado, na Vila Santana.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 22 de novembro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de novembro de 2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

          
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

DECRETO Nº 13.042
de 17 de novembro de 2023.

 
“Dispõe sobre permissão de uso oneroso de bilheteria da Estação Rodoviária Municipal Dr. Carlos Alberto Melluzo”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, do Decreto nº 4.349/88;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 47.899/2023, D E C R E T A

Art. 1º Fica permitido o uso oneroso, pela empresa Viação Piracicabana., CNPJ:54.360.623/0001-02, do Guichê nº LD-7 medindo 11,44 m², da Estação
Rodoviária Municipal “Dr. Carlos Alberto Melluzo”, a título precário, sob as seguintes condições:
a) Pagamento mensal da importância de R$753,05 (setecentos e cinquenta e três reais e cinco centavos), sendo reajustado anualmente pelo (IPCA);
b) Não poderá ser dada ao bem permitido outra finalidade, ou seja, venda de passagens da respectiva transportadora;
c) Obediência total ao regulamento da Estação Rodoviária Municipal;
d) Cobrança da taxa de embarque juntamente com a passagem, e recolhimento diário na Tesouraria da Prefeitura Municipal, consoante determina os artigos 5º e
7º, do Decreto nº 4.361, de 27 de dezembro de 1988.
§1º O pagamento mensal, mencionado na letra “a”, deste artigo, será recolhido pela permissionária, impreterivelmente, até o último dia útil do mês vencido, na
Tesouraria da Prefeitura Municipal.
§ 2º O atraso no pagamento mensal ensejará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária utilizando-
se a Taxa SELIC, ou outro indexador que a União venha a utilizar.

Art. 2º A presente permissão será revogada caso ocorra à inobservância dos preceitos deste Decreto, ou ainda, se assim exigir o interesse público, contudo
caber a permissionária quaisquer direitos, indenizatórios ou não.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 17 de novembro de 2023.
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Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de novembro de 2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
 

DECRETO Nº 13.048
 de 23 de novembro de 2023.

 
“Constitui a equipe de Planejamento Familiar do Município de Botucatu”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO as disposições da Portaria SAS/MS 48/99 e 85/99 e Resolução SS 05/2000 e Lei Federal 9.263/1996;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 56.564/2023,  D E C R E T A:
Art. 1º A Equipe de Planejamento Familiar do Município de Botucatu, fica assim constituída:
 
1 - Valeria Maria Lopes Manduca Ferreira 
2 - Ana Lúcia Forti Luque                              
3 - Leticia Forti Luque                                    
4 - Nathane Luiz Schincarioli Rodrigues     
5 - Isabel Cristina Franco Salem                    
6 - Marcio Pinheiro Machado                        
7 - Thais Renata de Jesus Espernega Santos
 
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                               

Botucatu, 23 de outubro de 2023.

Mario Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 23 de novembro de 2023, 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
PORTARIA N° 11.780

de 23 de novembro de 2023.
 
"Autoriza o uso de espaço público municipal, a título precário”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.793/2016;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 53.862/2023, R E S O L V E:
 
Art. 1° Fica autorizado o uso, a título precário, do espaço público - Praça Ruy Barbosa, neste Município, a empresa Beatriz Lanza Brewer Pereira Freire,
CNPJ:48.686.170/0001-06.
 
Art. 2º No espaço público objeto da presente Portaria a Autorizada realizará o evento “Semana do Hip Hop”.  
 
Art. 3º A presente Autorização de Uso vigorará nos dias 24, 25 e 26 de novembro de 2023.
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 23 de novembro de 2023.
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Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 23 de novembro de 2023, 168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da divisão de secretaria e expediente
 

DECRETO Nº 13.049
                    de 24 de novembro de 2023.                     

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo
nº 58.114/2023,   D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.488.414,51 (um milhão. quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e catorze reais e
cinquenta e um centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

21 01 Gabinete do Prefeito 3.803,63

118 01 Secretaria Municipal de Habitação 2.097,08

146 01 Secretaria Municipal de Educação 18.913,49

220 01

Secretaria Municipal de Governo

519,81

246 01 5.949,65

253 01 6.413,08

258 01 134,26

264 01 6.762,61

273 01 2.888,67

279 01 1.537,54

296 01

Secretaria Municipal de Saúde

3.345,92

306 01 42.612,67

310 01 658,02

335 01 168.824,32

337 01 29.319,23

346 05 1.821,83

361 01
Secretaria Municipal de Esportes

11.804,22

368 01 4.408,63

421 01 Secretaria Municipal de Assistência 8.278,34

462 01 Secretaria Municipal de Cultura 12.833,76

523 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura 102.409,36
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593 01

Secretaria Municipal do Verde

1.853,66

611 01 3.256,78

631 01 1.253,33

650 01
Encargos Gerais

216.429,56

651 01 454.219,42

665 01
Procuradoria Geral do Município

29.919,41

666 01 823,04

675 01
Secretaria de Comunicação

86.557,30

676 01 3.993,14

692 01

Secretaria Municipal de Desenvolvimento

4.200,48

702 01 1.527,12

718 01 1.624,03

719 01 1.845,52

724 01 483,92

778 01
Secretaria Municipal de Zeladoria

244.813,06

803 01 161,62

830 01 Secretaria Municipal do Verde 117,00

 
 Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso provenientes das anulações parciais, na importância de R$1.488.414,51
(um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e catorze reais e cinquenta e um centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

350 05 Secretaria Municipal de Saúde 1.821,83

664 01 Reserva de Contingência 1.486.592,68

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                      
 

Botucatu, 24 de novembro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de novembro de 2023 - 168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                               

        Antonio Marcos Camillo
       Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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 “Dispõe sobre a atualização da Planta de Valores nos termos da 

Lei 5.093/2009 – ITBI”. 

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9°, do Decreto nº 8.168, de 29 de 
dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 8.180, de 29 de janeiro de 
2010; 

CONSIDERANDO que compete à Administração tributária regulamentar 
o procedimento de lançamento, cálculo e recolhimento dos tributos 
municipais;  

CONSIDERANDO os percentuais anuais de inflação projetados pelo 
BACEN - Banco Central do Brasil, conjuntamente com outras instituições 
financeiras, para cada ano e a média de inflação do período de outubro de 
2022 a setembro de 2023, fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística IBGE (IPCA);  

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
nº52.290/2023,  

D E C R E T A: 

 Art. 1° Ficam atualizados em 5,19% (cinco inteiros e dezenove centésimos por cento) os valores 
constantes no Decreto nº 12.755 de 18 de novembro de 2022, referente a Lei nº 5.093, de 24 de novembro 
de 2009, nas planilhas que ficam fazendo parte deste, para o exercício de 2024.  
 
Art. 2° Não incidirá o imposto nas áreas de preservação permanente e em áreas rurais com reserva legal, 
devendo esta última devidamente averbada na respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente. 

Parágrafo Único. A não incidência refere-se apenas a área integrante da área de proteção ambiental ou 
reserva legal, devidamente averbada na respectiva matrícula. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar do dia 1° de 
janeiro de 2024.  

Botucatu, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca  

Prefeito Municipal 
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de novembro de 2023 - 168º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.   
 

Antonio Marcos Camillo 
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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2024 
SETOR                     C. TERRENO (R$)             C./M2 - CONSTRUÇÃO (R$)

REGIÃO LESTE 
RL-01 257,56 981,14 
RL-02 234,69 817,62 
RL-03 234,69 817,62 
RL-04 257,04 981,14 
RL-05 268,20 981,14 
RL-06 157,25 654,09 
RL-07 111,76 490,57 
RL-08 128,53 654,09 
RL-09 78,25 490,57 
RL-10 78,25 490,57 
RL-11 223,50 817,62 
RL-12 173,25 654,09 
RL-13 150,88 654,09 
RL-14 117,34 490,57 
RL-15 72,65 490,57 
RL-16 206,76 817,62 
RL-17 201,16 817,62 
RL-18 134,11 654,09 
RL-19 111,76 490,57 
RL-20 111,76 490,57 
RL-21 111,76 490,57 
RL-22 111,76 490,57 
RL-23 145,29 654,09 
RL-24 134,11 654,09 
RL-25 89,39 490,57 
RL-26 50,30 327,05 
RL-27 31,30 327,05 
RL-28 31,30 327,05 
RL-29 31,30 327,05 
RL-30 31,30 327,05 
RL-31 31,30 327,05 
RL-32 31,30 327,05 
RL-33 31,30 327,05 
RL-34 31,30 327,05 
RL-35 201,16 817,62 
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REGIÃO OESTE 
RO-01 223,50 1471,72 
RO-02 128,53 654,09 
RO-03 223,50 1471,72 
RO-04 43,60 327,05 
RO-05 29,64 327,05 
RO-06 29,64 327,05 
RO-07 40,25 327,05 
RO-08 46,95 327,05 
RO-09 78,25 490,57 
RO-10 64,81 490,57 
RO-11 64,81 490,57 
RO-12 64,81 490,57 
RO-13 36,88 327,05 
RO-14 156,46 654,09 
RO-15 192,20 817,62 
RO-16 167,64 654,09 
RO-17 29,05 327,05 
RO-18 29,05 327,05 
RO-19 223,50 1471,72 
RO-20 223,50 1471,72 
RO-21 21,78 594,63 
RO-22 92,36 594,63 
RO-23 21,78 594,63 
RO-24 121,38 594,63 
RO-25 121,38 594,63 
RO-26 121,38 594,63 

REGIÃO NORTE 
RN-01 223,50 654,09 
RN-02 223,50 654,09 
RN-03 234,69 817,62 
RN-04 184,39 654,09 
RN-05 217,94 817,62 
RN-06 223,50 654,09 
RN-07 279,38 981,14 
RN-08 279,38 981,14 
RN-09 245,85 817,91 
RN-10 173,25 654,09 
RN-11 167,64 654,09 
RN-12 195,59 817,62 
RN-13 1014,91 1308,19 
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RN-14 357,61 1144,67 
RN-15 368,80 1144,67 
RN-16 268,20 981,14 
RN-17 357,61 1144,67 
RN-18 357,61 1144,67 
RN-19 284,99 981,14 
RN-20 223,28 981,14 
RN-21 391,15 1308,19 
RN-22 57,48 327,05 
RN-23 102,81 490,57 
RN-24 167,64 654,09 
RN-25 167,64 654,09 
RN-26 255,43 1471,72 
RN-27 255,43 1471,72 

REGIÃO SUL 
RS-01 122,95 490,57 
RS-02 134,11 654,09 
RS-03 122,95 490,57 
RS-04 111,76 490,57 
RS-05 100,60 490,57 
RS-06 100,60 490,57 
RS-07 223,50 1471,72 
RS-08 117,34 490,57 
RS-09 109,69 490,57 
RS-10 223,50 1471,72 
RS-11 268,20 981,14 
RS-12 100,60 490,57 
RS-13 167,64 654,09 
RS-14 301,75 981,14 
RS-15 167,64 654,09 
RS-16 301,75 981,14 
RS-17 262,64 981,14 
RS-18 184,39 654,09 
RS-19 100,60 490,57 
RS-20 21,78 490,57 
RS-21 145,29 654,09 
RS-22 301,75 981,14 
RS-23 33,53 327,05 
RS-24 33,53 327,05 
RS-25 21,78 327,05 
RS-26 223,50 1471,72 

Ano XXX    |   Edição 2267-A - Extra   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 24 de Novembro de 2023                                                        13

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 



 

DECRETO N° 13.043 
de 17 de novembro de 2023. 

Página 5 de 7 

 

RS-27 255,43 490,57 
REGIÃO CENTRAL 

RC-01     
Rua Curuzu 402,31 1471,72 
Rua Amando 782,27 1471,72 

Rua J. Passos 558,77 1471,72 
Rua Cardoso 558,77 1471,72 

Rua Gel Telles 558,77 1471,72 
Av. D. Lúcio 670,51 1471,72 

Rua Costa Leite 558,77 1471,72 
Demais travessas 375,92 1471,72 

RC-01.A     
Rua Curuzu 558,77 1471,72 
Rua Amando 1117,52 1471,72 

Rua J. Passos 670,51 1471,72 
Rua Cardoso 670,51 1471,72 

Rua Gel Telles 670,51 1471,72 
Av. D. Lúcio 894,02 1471,72 

Rua Costa Leite 670,51 1471,72 
Demais travessas 388,20 1471,72 

RC-01.B     
Rua Curuzu 782,27 1471,72 
Rua Amando 1788,03 1471,72 

Rua J. Passos 894,02 1471,72 
Rua Cardoso 894,02 1471,72 

Rua Gel Telles 894,02 1471,72 
Av. D. Lúcio 1117,52 1471,72 

Rua Costa Leite 782,27 1471,72 
Demais travessas 463,41 1471,72 

RC-01.C     
Rua Curuzu 894,02 1471,72 
Rua Amando 2235,04 1471,72 

Rua J. Passos 1341,02 1471,72 
Rua Cardoso 1117,52 1471,72 

Rua Gel Telles 1117,52 1471,72 
Av. D. Lúcio 1564,53 1471,72 

Rua Costa Leite 1117,52 1471,72 
Demais travessas 473,56 1471,72 

RC-01.D     
Rua Curuzu 1117,52 1471,72 
Rua Amando 3352,56 1471,72 
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Rua J. Passos 1788,03 1471,72 
Rua Cardoso 1341,02 1471,72 

Rua Gel Telles 1341,02 1471,72 
Av. D. Lúcio 1219,90 1471,72 

Rua Costa Leite 1532,60 1471,72 
Demais travessas 542,98 1471,72 

RC-01.E     
Rua Curuzu 669,84 1471,72 
Rua Amando 1341,02 1471,72 

Rua J. Passos 1117,52 1471,72 
Rua Cardoso 1117,52 1471,72 

Rua Gel Telles 1564,53 1471,72 
Av. D. Lúcio e Av. Santana 1117,52 1471,72 

Rua Costa Leite 894,02 1471,72 
Demais travessas 487,16 1471,72 

RC-01.F     
Rua Curuzu 447,01 1471,72 

Rua Amando de Barros 1117,52 1471,72 
Av.Floriano Peixoto 1117,52 1471,72 

Rua J. Passos 894,02 1471,72 
Rua Cardoso 894,02 1471,72 

Rua Gel Telles 894,02 1471,72 
Av. Santana 1117,52 1471,72 

Rua Costa Leite 782,27 1471,72 
Demais travessas 507,46 1471,72 

RC-02 402,31 1471,72 
RC-03 424,66 1471,72 
RC-04 469,36 1471,72 
RC-05 435,84 1471,72 
RC-06 491,70 1471,72 
RC-07 458,19 1471,72 
RC-08 469,36 1471,72 

REGIAO INDUSTRIAL 
RI 159,65 953,89 

REGIAO RURAL 
ALQUEIRE 56653,78   
HECTARE 23410,65   

METRO QUADRADO 2,35   
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Planta de Regiões e Sub-Regiões para fins de aplicação de ITBI 
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GOVERNO

CIPA – COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES

Edital nº 001/2023

Edital de Convocação para eleição

 

A Comissão Eleitoral da CIPAA, comunica a todos que será realizada a eleição para composição da CIPAA gestão 2024, e de acordo com o que dispõe a Norma
Regulamentadora-5, aprovada pela Portaria Ministerial nº 3.214 de 8 de junho de 1978, CONVOCA pelo presente edital, todos os empregados desta empresa
pública, Prefeitura Municipal de Botucatu, para votarem nos candidatos inscritos, que constituirão a CIPAA por um período de doze meses, a contar da data da
posse, como representantes dos empregados municipais, a realizar-se no período de 27/11/2023 a 08/12/2023 podendo ser prorrogado conforme NR-05, por
meio de link de votação disponibilizado via internet, com apuração no dia: 18/12/2023 às 14:00 hs e publicação do Resultado das Eleições no dia: 19/12/2023.
Apresentaram-se e serão votados os seguintes candidatos:
 

NOME SECRETARIA

ADAUTO DE JESUS PEREIRA EDUCAÇÃO

ADRIANO LUIS RESTOY EDUCAÇÃO

BRENDA ARIELA NUNES CAMPOS GOVERNO

FERNANDA JORGE NUNES DA COSTA EDUCAÇÃO

JOSE RODOLFO RODRIGUES BATISTA SAUDE

LEANDRO DAL FARRA TOPAL EDUCAÇÃO

MARCOS ANTONIO BERTOLONI ZELADORIA

 
INSTRUCÕES:

• Só poderão ser votados os servidores devidamente inscritos como candidatos;
• Todos os servidores municipais deverão votar de modo on-line por meio do link disponibilizado, https://bit.ly/votacao cipa para tanto acessar a área de
votação com número do RI e CPF, tendo acesso a lista em que constam o nome do candidato, apelido se houver, secretaria e foto do candidato, escolhendo
somente um candidato;
• Ao realizar o voto, o servidor não terá mais acesso a área de votação;
• A eleição terá início às 0h do dia 27/11/23 e término às 23h59, no dia 08/12/23, podendo ser prorrogado conforme NR-05;
• No dia 18/12/2023, às 14h, terá início à apuração dos votos, feita pela comissão eleitoral, na presença de quem se interessar, em seguida, será lavrada ata
circunstanciada dos candidatos e dos resultados da apuração, assinada pelos membros da comissão eleitoral e demais presentes.
• O resultado da eleição será divulgado e publicado posteriormente por meio de edital a ser fixado nos locais de trabalho e no Semanário Oficial do Município.
 

Botucatu, 23/11/2023.
 
 

 A Comissão Eleitoral da Cipa
Prefeitura Municipal de Botucatu

Cultural

https://bit.ly/votacao


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Secretaria de Cultura

ERRATA Nº1 DO EDITAL 09/2023- PROGRAMA DE INCENTIVO À
PRODUÇÃO CULTURAL - PIPA

No item 2.1, onde está 26 lê-se 30, o número de projetos e valor total

destinado para os projetos

2.1. Serão selecionados ao todo 30 (trinta) projetos, sendo 6 projetos com valor

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 8 projetos com valor de R$ 15.000,00

(quinze mil reais) e 16 projetos com valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O

valor total destinado para os projetos contemplados será de R$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil reais).

No Anexo I - TABELA DE PREÇOS E PRAZOS

Poderá ser considerado neste anexo o item 2.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do

Anexo III - PLANO DE TRABALHO.

No Anexo III - PLANO DE TRABALHO,

No item 2.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do Anexo III - PLANO DE

TRABALHO, na segunda coluna, onde está Justificativa lê-se Descrição.

No item 10.1, onde está Semanário Oficial, lê-se Diário Oficial

10.1. As publicações oficiais referentes às etapas do Edital ocorrerão no Diário

Oficial e serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de Botucatu.
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EDUCAÇÃO

E R R A T A

 
No Diário Oficial nº 2264-A de 21 de novembro de 2023, página 01:
A COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES 2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICA A CLASSIFICAÇÃO DOS
PROFESSORES HABILITADOS A LECIONAREM NA EDUCAÇÃO INFANTIL
 
 ONDE SE LÊ:

” Ana Paula Bassetto, RI 35297, total 6505”,

LEIA-SE:

” Ana Paula Bassetto, RI 35297, total 6140”.
 

Botucatu, 24 de novembro de 2023.
 

Lilian Aparecida Romagnoli Colpas
Presidente da Comissão de Atribuição- Ensino Infantil

 
 

Cláudia Maria Gabriel
Secretária Municipal de Educação

E R R A T A
 

No Diário Oficial nº 2264-A de 21 de novembro de 2023, página 01:

A COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES 2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICA A CLASSIFICAÇÃO DOS
PROFESSORES HABILITADOS A LECIONAREM NO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

 
  ONDE SE LÊ:

“Luciana Maria Cortes de Oliveira Lacerda, RI 53112, total 3838”,
 

LEIA-SE:
 

“Luciana Maria Cortes de Oliveira Lacerda, RI 53112, total 3716”.
 

 Botucatu, 24 de novembro de 2023.
 

Danielle Aline Spadim de Souza
Presidente da Comissão de Atribuição- Ensino Fundamental Anos Iniciais

 
Cláudia Maria Gabriel

Secretária Municipal de Educação



                                                       MUNICIPAL 116.720.839,15

1.1.1.2.01.1.1.00.00 5.626.318,54

1.1.1.2.50.0.1.00.00 31.230.226,81

1.1.1.2.50.0.2.00.00 290.590,65

1.1.1.2.50.0.3.00.00 4.994.139,51

1.1.1.2.50.0.4.00.00 2.136.188,84

1.1.1.2.53.0.1.00.00 13.500.471,58

1.1.1.2.53.0.2.00.00 42.459,87

1.1.1.2.53.0.3.00.00 15.188,68

1.1.1.2.53.0.4.00.00 5.901,82

1.1.1.3.03.0.0.00.00 13.081.104,77

1.1.1.4.51.1.1.01.00 31.659.901,77

1.1.1.4.51.1.1.02.00 12.620.989,57

1.1.1.4.51.1.1.03.00 86.442,68

1.1.1.4.51.1.2.00.00 360.501,48

1.1.1.4.51.1.3.00.00 748.260,04

1.1.1.4.51.1.4.00.00 322.152,54

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 93.438.256,87

1.7.1.1.51.1.1.00.00 87.523.902,75

1.7.1.1.51.2.1.01.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% JULHO 4.742.144,10

1.7.1.1.51.2.1.02.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% SETEMBRO 1.172.210,02

1.7.1.1.51.2.1.03.00 COTA-PARTE FPM MENSAL - 1% DEZEMBRO 0,00

152.274.003,09

1.7.2.1.50.0.1.00.00 107.977.532,13

1.7.2.1.51.0.1.00.00 43.681.572,42

1.7.2.1.52.0.1.00.00 614.898,54

362.433.099,11

90.608.274,78

1.3.2.1.01.0.1.02.01 0,00

-49.052.901,43 

9.1.1.2.01.1.1.00.00 -1.125.263,58 

9.7.1.1.51.1.1.00.00 -17.504.780,13 

9.7.2.1.50.0.1.00.00 -21.595.506,23 

9.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE IPVA -8.704.371,86 

9.7.2.1.52.0.1.00.00 -122.979,63 

41.555.373,35

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA DE GOVERNO

Departamento de Planejamento, Orçamento e Gestão Econômica

Referência - OUTUBRO/2023

 EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ART.212 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL

IMPOSTOS  E  TRANSFERÊNCIAS

ITR MUNICÍPIOS CONVENIADOS - PRINCIPAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

IPTU - PRINCIPAL

IPTU - MULTAS E JUROS

ISSQN - NORMAL

ISSQN - SIMPLES NACIONAL

IPTU - DIVIDA ATIVA

IPTU - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

ITBI - PRINCIPAL

ITBI - MULTAS E JUROS

ITBI - DIVIDA ATIVA

ITBI - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

COTA-PARTE FPM MENSAL - PRINCIPAL

ISSQN - DIVIDA ATIVA MULTAS E JUROS

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

COTA-PARTE ICMS - PRINCIPAL

ISSQN - STN

ISSQN - MULTAS E JUROS

ISSQN - DIVIDA ATIVA

ITR

COTA-PARTE ICMS

COTA-PARTE IPI

APLICAÇÃO  MINIMA  OBRIGATÓRIA -  RECURSOS PRÓPRIOS (A) + (B) - (C)

COTA-PARTE IPVA - PRINCIPAL

COTA-PARTE IPI - PRINCIPAL

TOTAL IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA - 25% (A)

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - 25% (B)

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO FUNDEB (C)

FPM
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EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

273.446,45 272.726,45 272.726,45

35.327.455,84 29.192.033,08 27.889.646,65

25.056.397,51 22.553.272,11 19.504.811,70

4.176.549,55 4.165.989,55 3.341.054,97

64.833.849,35 56.184.021,19 51.008.239,77

39,00% 33,80% 30,69%

1.7.5.1.50.0.1.00.00 88.763.507,15

1.3.2.1.01.0.1.02.07 1.992.052,63

90.755.559,78

EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

45.935.677,90 45.610.120,59 44.787.509,04

21.484.692,19 20.191.444,77 20.009.509,91

67.420.370,09 65.801.565,36 64.797.018,95

261.00 (70%) 50,61% 50,26% 49,35%

262.00 (30%) 23,67% 22,25% 22,05%

TOTAL 74,29% 72,50% 71,40%

RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 819.503,27

1.3.2.1.01.0.1.02.02 724.118,39

1.3.2.1.01.0.1.02.03 18.118,20

1.3.2.1.01.0.1.02.05 73.100,08

1.3.2.1.01.0.1.02.06 4.129,16

1.3.2.1.01.0.1.02.08 2,61

1.3.2.1.01.0.1.02.11 34,83

1.3.2.1.01.0.1.02.17 22.358,77

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 15.992.076,27

1.7.1.4.50.0.1.00.00 11.927.071,85

1.7.1.4.52.0.1.01.00 1.901.939,00

1.7.1.4.52.0.1.02.00 629.540,20

1.7.1.4.52.0.1.03.00 57.834,00

1.7.1.4.52.0.1.04.00 878.671,20

1.7.1.4.52.0.1.05.00 524.862,80

1.7.1.4.52.0.1.06.00 16.119,00

1.7.1.4.53.0.1.01.00 56.038,22

1.7.1.4.99.0.1.01.00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 3.424.803,20

1.7.2.4.51.0.1.02.00 3.424.803,20

1.7.2.4.51.0.1.03.00 2.160.099,30

20.236.382,74TOTAL

PNAEC

PNAEP

PNAE AEE

BRASIL CARINHOSO

SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

PNAEF

PNAE JOVENS E ADULTOS

PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL

PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR - SEDUC

CONVÊNIO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

SALÁRIO EDUCAÇÃO

12.122

12.361

12.365

12.367

 TOTAL

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - FUNDEB

PNATE - PROGRAMA NACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR

BRASIL CARINHOSO

TOTAL

PERCENTUAL

DESPESAS CONSIDERADAS NA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA

TOTAL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO

 FUNDEB 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FNDE FUNDEB - PRINCIPAL

APM - ERASMINA GOBETTE

MERENDA ESCOLAR - ESTADO

PNAEM

02.261.0000

02.262.0000

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DO ENSINO

VINCULO
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